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RESUMO
Na Lei de Diretrizes e Bases – LDB, o ensino religioso aparece de forma explícita como 

alteridades. No Currículo Paulista o ensino religioso é proposto a partir de elementos sociais, 
-

cativo papel que as religiões desempenham na vida social e política, já que elas estão presentes 
e interferem diretamente na dinâmica dos espaços sociais, educacionais, políticos e nas expres-

PALAVRAS-CHAVE
Ensino Religioso; LDB; BNCC; Currículo Paulista.

ABSTRACT
-

1

-
ligião – IPFER/CAPES. Coordenadora de Ensino Religioso e Pastoral Escolar do Colégio Emilie de Villeneuve/



528 REFLEXUS - Ano XIX, n. 2, 2025

-

KEYWORDS
Religious Education; LDB; BNCC; Paulista Curriculum.

RESUMEN
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PALABRAS CLAVE

1. Memória, processo e contexto legal do ensino religioso no Estado de São Paulo

2, promulgada dois anos 

separação de governança entre o Estado – responsável pelo poder civil, e a Igreja – responsável 
-

2 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL (de 24 de fevereiro de 1891), 
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tem a característica de manter uma postura de neutralidade religiosa, mas assume a defesa e 
proteção de toda e qualquer manifestação cultural e religiosa presente e expressa no seu contex-

3. 
Assim, para assegurar constitucionalmente a separação entre os poderes do Estado e da 

Igreja, e propiciar a igualdade de direitos nas expressões e práticas de crenças4, a laicização es-
-

5. É necessário 

-
tituições – de 1934, 1937, 1946, 1967, 1988 -, o ensino religioso é inserido como facultativo e 
assim permanece até a atual Constituição Federal de 1988, no artigo 210.

-

sendo regulamentado por leis federais, estaduais e municipais e implementado pelos órgãos 

Municípios.
6 o en-

sino religioso deve ser disciplina da matriz escolar garantido, porém, de frequência facultativa 
e, em consonância com os pais ou responsáveis, desenvolvido de acordo com os princípios da 

Federação, Estados e Municípios, de modo facultativo e prosseguiu assim até o ano de 1988.
No Estado de São Paulo em 6 de julho de 1955 é promulgado o primeiro Decreto7 que 

3 Rever – 
Revista de Estudos da Religião, p. 45-70, set. 2009. p. 48.

4 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL (de 24 de fevereiro de 1891), 

5 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL (de 24 de fevereiro de 1891). 

6 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL de 16 de julho de 1934. Art. 153. 
-

7 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Decreto de nº 24.713.
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for capaz, ou pelo representante legal ou responsável”8. O “ensino religioso é facultativo para 
9. E ainda esta-

religiosa respectiva”10

Delegacia do Ensino a relação completa dos professores (...), devendo tal relação trazer o sinete 
competente, para ser arquivada na Delegacia”11 -
signado professor de religião, em escola primária, quem não possuir o curso primário completo 
e, em outro nível de escola, quem não tiver pelo menos o curso ginasial”12.

organizar programas e escolher e indicar os textos e material didático para as aulas de religião 
ao respectivo culto”13, sendo que, “no ato da matrícula dos alunos das escolas primárias, secun-

aulas de religião”14. Para isso, continua o Decreto, o ensino religioso será ministrado uma vez 
por semana no ensino primário, deverá ser reservado 30 (trinta) minutos no horário escolar e 
45 (quarenta e cinco) minutos para o nível secundário ou normal, técnicos. E, quando a aula de 
religião cair num feriado, a mesma deverá ser ofertada logo no dia imediato de aulas.15

Em fevereiro de 1965 foi promulgado o Decreto nº 44.479, depois revogado pelo Decreto 
nº 12.323/1978. Este regulamentou o ensino religioso nas escolas de 1º e 2º graus e deu ou-
tras providências para o ensino religioso, que passou a ser de matrícula facultativa e compor 

aluno.16

Escolar17 18 
-

dos pela autoridade religiosa credenciada.19

§ 1º “Exigir-se-á, para o exercício de função docente, formação ao nível do curso ao qual 
se destina. 

8 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Decreto de nº 24.713 – Art. 1º.
9 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Decreto de nº 24.713 – Art. 1º, Parágrafo único.
10 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Decreto de nº 24.713 – Art. 3º.
11 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Decreto de nº 24.713 – Art. 3º, § 3º.
12 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Decreto de nº 24.713 – Art. 5º. 
13 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Decreto de nº 24.713 – Art. 9º. 
14 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Decreto de nº 24.713 – Art. 11.
15 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Decreto de nº 24.713 – Art. 19. Incisos § 1º,  

§ 2º e § 3º.
16 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO. Decreto nº 44.479 de fevereiro de 1965, revogado 

pelo Decreto nº 12.323/1978 – Art. 1º.
17 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO. Decreto nº 44.479 de fevereiro de 1965, revogado 

pelo Decreto nº 12.323/1978 – Art. 4º.
18 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO. Decreto nº 44.479 de fevereiro de 1965, revogado 

pelo Decreto nº 12.323/1978 – Art. 5º.
19 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO. Decreto nº 44.479 de fevereiro de 1965, revogado 

pelo Decreto nº 12.323/1978 – Art. 7º. 
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20 

Em 1978 o Decreto nº 44.479, revogado pelo Decreto nº 12.323/1978, determina que “serão 
reservados, semanalmente, ao ensino religioso 60 (sessenta) minutos do horário escolar nas 4 
(quatro) primeiras séries do ensino de primeiro grau e 50 (cinquenta) minutos às demais séries de 
qualquer nível”21

22, 
23.

Em 1996 foi promulgada a Lei nº 9.394/1996, de Diretrizes e Bases da Educação – LDB24, 
 

O artigo 3325

Neste percurso, em 1997 no Estado de São Paulo foi fundado o Conselho de Ensino Re-
ligioso paulista – CONER/SP26, com apoio da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil – 
CNBB e da Associação de Professores de Ensino Religioso – ASPER/SP. Foi este Conselho de 

conteúdos, capa citação de docentes, produção de materiais, implementação e acompanhamento 

implementação e de lei, principalmente no que tratou da seleção de conteúdos e capacitação 
docentes, foi ouvido o Conselho Estadual de Educação – CEE, e em 2001, mediante o projeto 

Com a promulgação da Lei 10.783, de 9 de março de 200127

20 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Decreto nº 12.323/1978 – Art. 7º.
21 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO. Decreto nº 44.479/1978, revogado pelo Decreto nº 

12.323/1978, Art. 8º.
22 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO. Decreto nº 44.479/1978, revogado pelo Decreto nº 

12.323/1978, Art. 10.
23 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO. Decreto nº 44.479/1978, revogado pelo Decreto nº 

12.323/1978, Art. 10, parágrafo único.
24

25 -

vedadas quaisquer formas de proselitismo. (Redação dada pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997). § 1º Os sistemas de 

26 -

27 GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO. Lei 10.783, de 9 de março de 2001. Artigos 1º, 2º e 4º.
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-
tal, assegurando o respeito à diversidade cultural religiosa, que seria de matrícula facultativa e 
que para o conteúdo programático deveria ser ouvido o Conselho de Ensino Religioso do Esta-
do de São Paulo – CONER e outras entidades civis representativas das diferentes denominações 
religiosas.

regulamentou o artigo 33 da Lei de Diretrizes e Bases, Lei nº 9394/96, com fundamento na Lei 

Constituição Estadual e da Indicação do Conselho Estadual de Educação – CEE, nº 07/2001.28 

nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, os portadores de diploma de magistério 

de 1ª a 4ª (primeira à quarta) séries do ensino fundamental.29

30 

fundamental das escolas da rede estadual, serão ministrados pelos próprios professores respon-
sáveis pela classe31

professor. Sendo, porém, que na rede estadual de ensino, o ensino religioso deve ser ministrado 
32 Para isso, diz que a capacitação 

33 
-

para oferta de ensino confessional, de caráter facultativo para os alunos34 e que as atividades a 

ensino religioso confessional, realizada mediante conhecimento e autorização expressa dos pais 
ou responsáveis.

A Resolução da Secretaria Estadual de Educação – SEE-21, de 29 de janeiro de 2002, dis-
 

-

relativos à história das religiões, sendo que a aula prevista deverá constar do horário regular da 

28

29

30

31

2001. Art. 4º.
32

2001. Art. 5º.
33

2001. Art. 7º.
34

2001. Art. 8º.
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classe.35

36

E o Decreto nº 46.80237, de 5 de junho de 2002, vai tratar o ensino religioso como parte 
-

rio normal das aulas das escolas estaduais, ser de caráter supra confessional, fundamentando-
se em princípios de cidadania, ética, tolerância e em valores universais presentes em todas as 
religiões.38 

Em 12 de março de 2021, a Lei estadual nº 17.34639

de São Paulo e dá outras providências. Sendo que 

O Estado de São Paulo, da mesma forma que o Estado Brasileiro, é laico, não havendo 

interferência estatal em sua criação e em seu funcionamento, assim como qualquer interferên-
40

-

e o favorecimento da expressão religiosa, seja individual ou coletiva.41 No entanto, considera 
que as organizações religiosas estão separadas do Estado, são livres na sua organização e no 
exercício das suas funções e culto, mesmo que não sejam pessoa jurídica. Confere ainda que o 

questões religiosas, nos termos da Constituição Federal.42

de São Paulo, serão respeitados os princípios da não confessionalidade e laicidade” e o “ensino 

43.

35 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. Resolução da Secretaria Estadual de Educação – SEE/21, de 29 
de janeiro de 2002, Art. 1º e parágrafo único.

36 SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. Resolução da Secretaria Estadual de Educação – SEE/21, de 29 
de janeiro de 2002, Art. 2º.

37 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Decreto nº 46.802, de 5 de junho de 2002. 
“Considerando o disposto nos artigos 210 da Constituição Federal e nos artigos 242 e 244 da Constituição Esta-

Resolução SE, de 27 de julho de 2001”.
38 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Decreto nº 46.802, de 5 de junho de 2002,  

Art. 1º e 2º.
39 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Lei estadual nº 17.346 de 12 de março de 

2021.
40 SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Lei estadual nº 17.346. Artigo 28.
41 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Lei estadual nº 17.346 de 12 de março de 

2021, Art. 28, parágrafo único.
42 PRESIDENCIA DA REPÚBLICA. Constituição Federal de 1988, Art. 19, inciso I, veda aos Estados, Muni-

43 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Lei estadual nº 17.346 de 12 de março de 
2021, Arts. 30, 31, 32 e 33.
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2. Referencial/Diretrizes do ensino religioso no estado de São Paulo

44, para o componente ensino religioso no Estado de São 
Paulo, teve como referência a Lei federal nº 9.475 de 1997, deu nova redação ao art. 33 da Lei 

-
mental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer 
formas de proselitismo. 

-
-

fessores. 
§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes denomina-

45

referendou na Lei estadual nº 17.346 de 12 de março de 2021.46 
É importante ressaltar e considerar aqui que as referências supracitadas se fazem com uma 

em relação aos outros Sistemas Estaduais de Ensino da federação. 
Nesta perspectiva, e de acordo com a legislação vigente do Ministério da Educação – MEC, 

as diretrizes do ensino religioso no Currículo Paulista47 assumem a orientação e concepção atual 
do documento da Base Nacional Comum Curricular – BNCC de 2017.

Assim, o componente curricular ensino religioso é compreendido no Currículo Paulista, 

humano que, no constituir-se, produz, sistematiza e expressa culturas com autonomia, cons-
ciência e atuação direta e presente na história de cada tempo, lugar e realidade. Desta forma, a 

-
pios norteadores para a atuação pedagógica do educador. Para isso, a intenção educativa do 

-
volvimento da cultura de paz, dentre outros. E, mediante a complexidade do ser humano, é 

 

44 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Coordenadoria Pedagógica; União dos Dirigentes Municipais de Educação 

45 PRESIDENCIA DA REPÚBLICA. LEI nº 9.475, de 22 de julho de 1997.
46 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Lei estadual nº 17.346 de 12 de março de 

47 -
PED/SEDUC e União dos Dirigentes Municipais de Educação do Estado de São Paulo – UNDIME. São Paulo, 
1ª ed., 2019, págs. 371-387.
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e manifestações de preconceito, discriminação e polarizações presentes nas relações entre pares 
e na sociedade em geral. 

componente curricular ensino religioso, o Currículo Paulista ampara-se em pilares de princí-
pios Éticos, Políticos e Estéticos.48

-
nalidade, no respeito e valorização das manifestações culturais, e na construção de identidades 
plurais e solidárias.49

-, no Currículo Paulista, são entendidos como pilares fundamentais para o desenvolvimento 

uma leitura e análise da religião como fenômeno social-cultural-religioso, e levar a compreen-
der as manifestações e organizações religiosas, ou as religiões no sentido mais amplo, como 
uma dimensão humana.

Ainda, como concepção, no Currículo Paulista, o ensino religioso se propõe a, por primei-
ro de tudo, desenvolver o conhecimento e entendimento de si mesmo, o que se refere a uma 

interpretação dos elementos do fenômeno religioso. No entanto, isso não é possível se não se 
der por um convívio social empático e por uma relação harmoniosa entre as manifestações, 
culturas e tradições religiosas. Desta forma, o conhecimento desenvolvido no ensino religioso 

-

Na proposta do Currículo Paulista o Ensino Fundamental deve levar o estudante a apro-

atitudes de valores e respeito às diferenças e aos diferentes, já que, neste contexto da Federação, 
a população paulista é uma das mais diversas do país. Nesta perspectiva o currículo dos anos 

-
cas colocadas pela Base Nacional Comum Curricular – BNCC.50 

percepção da distinção entre o eu, o outro e o nós e, consequentemente, o reconheci-
mento, a valorização e o acolhimento do caráter singular e diverso de cada ser humano.

acento será dado no conhecer, valorizar e respeitar as experiências e manifestações re-
ligiosas.

48 CURRICULO PAULISTA, São Paulo, 1ª ed., 2019, pág. 374.
49 CURRICULO PAULISTA, São Paulo, 1ª ed., 2019, pág. 374.
50 -

cação, 2017, págs. 436-441.
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diretriz a compreensão das narrativas religiosas transmitidas de geração em geração, 
dada pela oralidade e registro histórico, destacando aspectos estruturantes das tradições, 

51

-
segurar aos estudantes um percurso de aprendizagens articulado e contínuo aos anos iniciais.  

ser retomadas, para que se promova o aprofundamento e a ampliação dos conhecimentos ad-
quiridos e, ao mesmo tempo, garantir avanços e amplitude de conhecimento e da aprendizagem 
dos estudantes.

Outra ressalva importante é que no ensino fundamental a unidade temática identidades e 

o reconhecimento, a valorização e o acolhimento do caráter singular e diverso do ser humano. 

contínuo aos anos iniciais. 

-
nância com a Base Nacional Comum Curricular – BNCC.52

-

 

religiosos, tradições religiosas, mídias e tecnologias. 
-

valorizar e respeitar as manifestações religiosas, proporcionando o diálogo inter-religioso; 

religioso.

53

Portanto, o Currículo Paulista, assume e constitui o ensino religioso uma disciplina normal 
nos currículos das escolas de ensino fundamental, do 1º ao 9º ano, a ser ministrado no horário 
normal das aulas. É um componente equiparado com os outros componentes da matriz curricular,  

51 CURRICULO PAULISTA, São Paulo, 1ª ed., 2019, págs. 380-381.
52 -

(4º ano); 450 (5º ano); 452 (6º ano); 454 (7º ano); 456 (8º ano); e 458 (9º ano)
53 CURRICULO PAULISTA, São Paulo, 1ª ed., 2019, pág. 381.
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-
mentado em princípios de cidadania, ética e tolerância em valores universais. 

3. O conhecimento do fenômeno religioso como saber escolar no currículo paulista

A Base Nacional Comum Curricular – BNCC54 coloca o ensino religioso como um dos 
-

ríodo escolar do 1º ao 9º ano do Ensino Fundamental.

é a compreensão do “conhecimento religioso”, produzido nas áreas do conhecimento cientí-
55 

O estudante é levado academicamente a informar-se e a adquirir conhecimento, a analisar e 

56 

-
57 

54 -
cação, 2017.

55 -
cação, 2017, p. 436.

56 BRASIL, BNCC, 2017, p. 436.
57 -

-

si, do outro, da coletividade e da natureza, enquanto expressão de valor da vida. 4. Conviver com a diversidade de 
crenças, pensamentos, convicções, modos de ser e viver. 5. Analisar as relações entre as tradições religiosas e os 

religioso, de modo a assegurar os direitos humanos no constante exercício da cidadania e da cultura de paz. 
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58

para cada ano escolar, de forma a garantir os direitos de aprendizagem dos estudantes, tendo 

–  Proporcionar a aprendizagem dos conhecimentos religiosos, culturais e estéticos, a par-

-
tante propósito de promoção dos direitos humanos; 

-

o pluralismo de ideias, de acordo com a Constituição Federal; 

valores, princípios éticos e da cidadania.59

-
ricular ensino religioso deve garantir a todos os estudantes a igualdade de oportunidades de 
aprendizagem e de acolhida de partilha de diferentes vivências e experiências do religioso.

apropriação dos conhecimentos do componente e a construção de atitudes e valores de conside-
ração e respeito às diferenças e aos diferentes.

religioso estão em consonância com a competência geral 9 (nove) da Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC, e leva a

-
tar e promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos, com acolhimento e valorização 

-
cialidades, sem preconceitos de qualquer natureza.60

E, considerando o processo de desenvolvimento da infância, o Currículo Paulista ressalta 
que é no período da Educação Infantil que acontece a ampliação da linguagem, da experiência 
estética e intercultural, a construção da autonomia intelectual, a compreensão de normas e os in-
teresses pela vida social. Estes são processos do cotidiano da criança, considerados “naturais”, 
que acontecem ao passar por vivências que envolvem relações consigo mesma, com os outros, 
com a natureza, em todas as suas expressões de vida, com a cultura local e outras que possa ter 
relações, e com as tecnologias em seus diversos meios e formas.

58 -
cação, 2017, p. 442-459.

59 CURRICULO PAULISTA, 2019, p. 379.
60 BRASIL, BNCC, 2017, p. 10.
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-
-

Do 1º ao 9º ano do Ensino Fundamental o Currículo Paulista de ensino religioso, tendo 
-

61

-

-

-

-

Vida e morte; Princípios e valores éticos. 
-

mentação do componente curricular ensino religioso e que, ao modelo da Base Nacional Co-

conjunto orgânico e progressivo de aprendizagens essenciais que os alunos devem desenvolver 
ao longo das etapas e modalidades da Educação Básica”62. 

4. Currículo paulista: algumas considerações

de Ensino de toda a Rede Escolar do Estado a Base Nacional Comum Curricular – BNCC, que 

61 CURRICULO PAULISTA, São Paulo, 1. ed. 2019, p. 380-381.
62 -

cação, 2017, p. 17. 
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especialistas de todas as áreas do conhecimento, a Base é um documento completo e contem-
porâneo, que corresponde às demandas do estudante desta época”63

-

educacionais a serem desenvolvidos nas séries/anos escolares. 
A Base Nacional Comum Curricular – BNCC, portanto, é hoje o referencial que norteia a 

-
nal Comum Curricular – BNCC, para o componente ensino religioso que, na atual legislação, 
passa a estar legalmente integrado e organizado no currículo escolar do Ensino Fundamental, 
nas séries de 1º a 9º ano. 

Considerando que para o componente curricular ensino religioso os conhecimentos reli-
giosos fundamentam, articulam e expressam maneiras próprias de como cada pessoa ou gru-
po capta, interpreta e elucida os acontecimentos da vida, os mesmos devem ser tratados na 

-
lhas pessoais, nortear pertença a diferentes grupos e conhecer e apropriar-se de concepções e 
fundamentos das crenças. 

Portanto, o estudo dos conhecimentos religiosos se constitui, desta forma, em um dos ele-

-

não religiosa – seja do materialismo, ateísmo, ceticismo, agnosticismo, entre outras –, e assim 
assegurar a promoção e a defesa plena da dignidade humana.64

questões que fazem parte da rotina escolar e que cada professor deverá levar em conta em sua 

forma a garantir os direitos de aprendizagem dos estudantes previstos no texto da BNCC.65

Curricular – BNCC, ou seja, um programa para o componente curricular ensino religioso, no 

-
da, que tenha a preocupação de desenvolver um programa ou currículo destinado a preparar este 

63 BRASIL, BNCC, 2017, p. 5.
64 -

cação, 2017, p. 285-286.
65 CURRICULO PAULISTA, 2019, p. 379.
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No entanto, encontramos a Indicação do Conselho Estadual de Educação – CEE nº 
-

DUC, homologada, com fundamento no artigo 9º da Lei 10.403, de 6 de julho de 1971, que 
-

cessária aos docentes para ministrar aulas dos componentes curriculares da Educação Básica”. 

I – página 2866

necessário que o professor tenha

-

-
rior, nos termos da Portaria Ministerial 432/1971.67

-
-

cados para o exercício do magistério de

a) os portadores de diploma de Licenciatura em Ensino Religioso;

d) os portadores de diploma de Licenciatura em Ciências Sociais ou Sociologia;
e) os portadores de diploma de Licenciatura em História;
f) qualquer Licenciatura que a escola ou Sistema entender que têm formação, vida pro-

260/2012);
g) os estudantes de Licenciatura em Ensino Religioso;
h) os estudantes de Licenciatura em Ciências da Religião;

j) os estudantes de Licenciatura em Ciências Sociais ou Sociologia;

l) os estudantes de Licenciatura em Psicologia.68

Neste sentido, e considerando os aspectos tratados anteriormente para o componente cur-
ricular ensino religioso, é perceptível na legislação deste Estado da Federação que o Currículo 

-

a Base Nacional Comum Curricular – BNCC.

66

– Seção I – Página 28.
67 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. INDICAÇÃO CEE 213/2021.
68 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. INDICAÇÃO CEE 213/2021.
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posturas, atitudes e leituras de fórum pessoal e de senso comum. Ou seja, somente uma forma-

ensino religioso constituído pela Base Nacional Comum Curricular – BNCC, poderá formar e 
constituir o conhecimento religioso do professor deste componente e, principalmente, dar conta 

-
sente na diversidade cultural e religiosa da humanidade.

deste componente. E, podemos dizer que está dado, de forma clara e evidente, o imperativo da 
formação acadêmica do professor de ensino religioso no Currículo Paulista, quando este assu-
me uma proposta de ensino-aprendizagem a partir da laicidade do Estado e de suas instituições, 

visando sempre a compreensão das experiências religiosas da humanidade e não apenas de al-

-, e a INDICAÇÃO do Conselho Estadual de Educação – CEE nº 213/2021, para a formação de 

metodológica quando se refere a formação do professor deste componente, já que o indicativo 
legal é que se faça nas Ciências da Reli gião ou com Licenciatura em Ensino Religioso. O que 

-

Ao não explicitar e propor uma formação docente voltada para a referência epistemológica 
da Ciência da Religião, proposta pela Base Nacional Comum Curricular – BNCC, o Currículo 
Paulista de ensino religioso demonstra incapacidade para fazer a transposição dos conhecimen-

conhecimento e conteúdos recaem no mais das vezes para a área das Ciências Humanas, ou até 

acadêmica sólida.
-

sor de ensino religioso, o Currículo Paulista demonstra uma fragilidade da identidade quanto 
ao componente curricular ensino religioso no Estado de São Paulo. E, principalmente, quando 

conforme a Base Nacional Comum Curricular – BNCC, o professor não tem um referencial 

-
camente na área da(s) Ciência(s) da(s) Religião(ões).69

69 -
cação, 2017, p. 436.
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demostra essa realidade ao ter presente no seu contexto diversas e diferentes culturas e inúme-

-
meno religioso nas suas origens e expressões, e nas amplas expressões culturais, é favorecer 
o desenvolvimento do diálogo, de aprender a ouvir o outro, de exercitar a tolerância, de cons-
truir empatia, de promover respeito entre os diferentes e as diferenças, ou seja, as diversida-

por meio do conhecimento, construir os mais profundos e sólidos valores humanos, a cultura 

os povos.

Referências

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Decreto de nº 24.713. 
-

to-24713-06.07.1955.html. Acessado em 26 de agosto de 2024.
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Decreto nº 46.802, de 5 de ju-

fundamental. Acessado em 30 de agosto de 2024.
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Lei estadual nº 17.346 de 

-

lei/2021/lei-17346-12.03.2021.html. Acessado em 31 de agosto de 2024. 
-

. Acessado em 31 de agosto de 2024.

. Acessado em 30 de agosto de 2024.

CEE-16-sp.pdf. Acessado em 29 de agosto de 2024.



544 REFLEXUS - Ano XIX, n. 2, 2025

-
-

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL, de 24 de feve-
-

tuicao91.htm. Acessado em 24 de agosto de 2024. 

 Acessado em 31 de agosto de 2024. 

rância. Rever – Revista de Estudos da Religião

GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO. Lei 10.783, de 9 de março de 2001. Dispo-

agosto de 2024. 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO. Decreto nº 44.479/1978, revo-

-
to-n-44479-1965-sao-paulo-regulamenta-o-ensino-religioso-nas-escolas-de-nivel-elemen-
tar-e-medio. Acessado em 25 de agosto de 2024.

. Acessado em 30 de agosto de 2024.

L9475.htm
SÃO PAULO (ESTADO) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. COPED/SEDUC e UNDIME. 

Fundamental-ISBN.pdf. Acessado em 31 de agosto de 2024.
SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. Resolução da Secretaria Estadual de Educação 

sites/600/2019/06/SEE-21-sp.pdf. Acessado em 28 de agosto de 2024.

Aprovado em 29/09/2025


